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APELAÇÕES.  AÇÃO  REVISIONAL  DE 
CLÁUSULAS  CONTRATUAIS  C/C  EXIBIÇÃO  DE 
CONTRATO.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL. 
SUBLEVAÇÃO DOS LITIGANTES.  CONTRATO DE 
ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.  INCIDÊNCIA  DO 
CÓDIGO  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR. 
SÚMULA Nº  297,  DO  SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA.  REVISÃO  CONTRATUAL.  JUROS 
REMUNERATÓRIOS. COBRANÇA ACIMA DE 12% 
AO  ANO. POSSIBILIDADE.  ABUSIVIDADE  NÃO 
CONFIGURADA. COBRANÇA ACIMA DE 12% AO 
ANO. POSSIBILIDADE.  AUSÊNCIA  DE 
DEMONSTRAÇÃO DE EXCESSO EM RELAÇÃO À 
TAXA  MÉDIA  PRATICADA  NO  MERCADO. 
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ABUSIVIDADE  NÃO  CONFIGURADA. 
CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DOS  JUROS. 
PACTUAÇÃO  EXPRESSA.  ADMISSIBILIDADE. 
REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO.  DEVOLUÇÃO  NA 
FORMA  SIMPLES.  IMPOSSIBILIDADE  DA 
RESTITUIÇÃO EM DOBRO. ART. 42, PARÁGRAFO 
ÚNICO,  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO 
CONSUMIDOR.  MÁ-FÉ  NÃO  CARACTERIZADA. 
REFORMA  DA  SENTENÇA  NESSE  ASPECTO. 
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  SUCUMBÊNCIA 
RECÍPROCA.  DESPROVIMENTO  DO  APELO 
INTERPOSTO  PELO  AUTOR  E  PROVIMENTO 
PARCIAL  DA  APELAÇÃO  MANEJADA  PELA 
PROMOVIDA.

-  A  revisão  contratual  é  possível  ao  interessado 
quando  os  termos  pactuados  se  revelem 
excessivamente onerosos ou desproporcionais. 

-  Não  resta  dúvida  da  aplicação  aos  contratos 
bancários das disposições do Código de Defesa do 
Consumidor,  inclusive,  já  sumulado  pelo  Superior 
Tribunal de Justiça, conforme a Súmula de nº 297.

-  Nos termos da Lei nº 4.495/64 e da Súmula nº 596 
do Supremo Tribunal Federal, a limitação dos juros a 
12% (doze por cento) ao ano constante do Decreto nº 
22.626/33  deve  ser  afastada,  haja  vista  a  aludida 
norma não incidir sobre as operações realizadas por 
instituições do Sistema Financeiro Nacional.

-  A jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça 
considerou  dotada  de  clareza  e  precisão  para  se 
aferir  a  pactuação  expressa  da  capitalização  dos 
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juros,  a  exposição  numérica,  no  instrumento 
contratual, da taxa anual superior ao duodécuplo da 
taxa  mensal,  situação  verificada  no  instrumento 
contratual em debate.

-  No que diz respeito à capitalização de juros, a MP 
nº  1.963-17/2000,  reeditada  sob  o  nº  2.170-30/2001, 
passou  a  admiti-la  nos  contratos  firmados 
posteriormente  à  sua  vigência,  desde  que  haja 
expressa previsão contratual.

- Não demonstrada, através do conjunto probatório, 
a má-fé da instituição financeira, não há que se falar 
em devolução dos valores pagos a maior.

-“Se cada litigante for em parte vencedor e vencido 
serão recíproca e  proporcionalmente distribuídos  e 
compensados entre os honorários e as despesas” (art. 
86, do Código de Processo Civil).

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes 

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal 

de  Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade,  desprover  o  apelo  do  autor  e  prover 
parcialmente o da promovida.

João  da  Penha  do  Nascimento  propôs  a  presente 
Ação Revisional de Cláusulas Contratuais c/c antecipação de tutela e Exibição de 
Contrato, em face da  BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento 
objetivando  a revisão do contrato de alienação fiduciária celebrado no valor de R$ 
22.000,00 (vinte e dois mil reais), a serem pagos em 38 (trinta e oito) parcelas, no valor 
de R$ 1.013,01 (hum mil e treze reais e um centavo), sob a alegação da existência de 
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abusividade contratual, decorrente da incidência de capitalização mensal de juros; da 
cumulação de comissão de permanência com a correção monetária; multa contratual 
superior a 2% (dois por cento) ao mês, solicitando, por conseguinte, a repetição de 
indébito. 

Devidamente citada,  a BV Financeira S/A Crédito, 
Financiamento  e  Investimento  ofertou  contestação,  fls.  55/67,  suscitando, 
preliminarmente,  a inépcia da inicial e,  no mérito,  refutou os termos da exordial, 
postulando, por fim, pela total improcedência dos requerimentos.

Impugnação  à  contestação,  fls.  80/84,  incluindo  o 
pedido de ressarcimento em dobro das cobranças de tarifas administrativas.

O Magistrado a quo, fls. 88/93, julgou procedente, em 
parte,  os  requerimentos  contidos  na  peça  preambular,  consignando  os  seguintes 
termos:

(…) rejeito  a preliminar de inépcia  da inicial  e,  no 
mérito,  JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES 
OS  PEDIDOS,  para  o  fim  de  determinar  que  o 
Promovido restitua, em dobro, os valores cobrados a 
título  de  comissão  de  permanência,  quando 
cumulada com correção monetária, juros moratórios, 
tudo a ser apurado em liquidação de sentença.

Inconformado, o promovente interpôs  APELAÇÃO, 
fls.  101/105,  aduzindo,  em  resumo,  a  ilegalidade  de  incidência  da  capitalização 
mensal de juros;  a imposição de juros abusivos, por serem acima do limite legal de 
12% (doze por cento), bem como superior à taxa média praticada no mercado; bem 
como  das  tarifas  administrativas.  Por  fim,  requer  a  condenação  da  apelada  em 
honorários advocatícios no patamar de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.

 A  BV Financeira S/A – Crédito,  Financiamento e 
Investimento  também manejou  Recurso de Apelação, fls. 123/137, postulando, em 
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síntese,  que  a  restituição  do  valor  pago  indevidamente  seja  realizado  de  forma 
simples e corrigidas pelos índices oficiais com incidência dos juros legais. Requer, 
ainda, a reforma dos honorários advocatícios, e,  por fim,  o prequestionamento da 
matéria. 

Embora  intimados,  apenas  o  promovente  ofertou 
contrarrazões, fls. 141/143.

Feito não remetido ao  Ministério Público, tendo-se 
em vista  o não preenchimento das  hipóteses  elencadas  no art.  82,  do Código de 
Processo Civil, consubstanciado, ainda, no art. 169, § 1º, do Regimento Interno do 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO. 

VOTO

Inicialmente, convém esclarecer que não resta dúvida 
acerca da aplicação do Código de Defesa de Consumidor ao presente caso, conforme 
consta no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90, bem como no entendimento sumulado do 
Superior Tribunal de Justiça, cuja transcrição não se dispensa:

Súmula nº 297: O Código de Defesa do Consumidor 
é aplicável às instituições financeiras.

É inegável, portanto, a aplicação das disposições da 
Lei Consumerista ao presente caso.

Feitas as considerações pertinentes, passo ao exame 
da controvérsia, consistente na temática relativa à fixação dos juros remuneratórios.

Em  suas  razões  recursais,  o  promovente,  ora 
recorrente,  suscitou  a  abusividade  da  taxa  de  juros  aplicada  no  instrumento 

Apelação Cível nº 0002044-22.2012.815.0731                                                                                                                                                                                  5



contratual,   pois estipulados em patamar superior a 12% (doze por cento) ao ano, bem   
como por serem superiores à taxa média de mercado.

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, firmou 
o entendimento no sentindo de que “as instituições financeiras não se sujeitam à 
limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura, podendo aferir juros 
remuneratórios  superiores  a  12% ao ano,  circunstância  que,  por si  só,  não indica 
cobrança abusiva.”1

É o que se conclui do decisório, abaixo transcrito:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM 
RECURSO  ESPECIAL.  CONTRATO  BANCÁRIO. 
JUROS  REMUNERATÓRIOS.  LIMITAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE.  TAXAS  DE  ABERTURA  DE 
CRÉDITO E EMISSÃO DE CARNÊ. LEGALIDADE.
1.  Conforme  jurisprudência  pacífica  do  STJ,  as 
instituições financeiras não se sujeitam à limitação 
dos  juros  remuneratórios  estipulada  na  Lei  de 
Usura  (Decreto  22.626/33),  Súmula  596/STF;  a 
estipulação  de  juros  remuneratórios  superiores  a 
12% ao ano, por si
só,  não  indica  cobrança  abusiva;  são  inaplicáveis 
aos  juros remuneratórios  dos  contratos  de  mútuo 
bancário as disposições do art. 591, c/c o art. 406 do 
CC/2002;  é  admitida  a  revisão  das  taxas  de  juros 
remuneratórios  em  situações  excepcionais,  desde 
que  caracterizada  a  relação  de  consumo  e  que  a 
cobrança abusiva (capaz de colocar  o consumidor 
em desvantagem exagerada - art. 51, § 1º, do CDC) 

1 - (STJ - AgRg no REsp 1423562 / RS, Rel Min. Raul Araújo, Quarta Turma, Data do Julgamento 24/06/2014, DJe 01/08/2014)
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fique  cabalmente  demonstrada,  ante  as 
peculiaridades do julgamento em concreto.
2.  As  taxas  de  abertura  de  crédito  -  TAC  -  e  de 
emissão  de  carnê  -  TEC  -  com  quaisquer  outras 
denominações  adotadas  pelo  mercado,  têm  sua 
incidência autorizada nos contratos celebrados até a 
data de 30.04.2008.
3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ 
- AgRg no AREsp 501983/RS, Rel. Min. Raul Araújo, 
Quarta Turma, Data do Julgamento 24/06/2014, DJe 
04/08/2014) - negritei.

E, 

(...) A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, 
no julgamento do REsp nº 1.061.530/RS,  Relatora a 
Ministra Nancy Andrighi, submetido ao regime dos 
recursos repetitivos, firmou entendimento de que: "a) 
As  instituições  financeiras  não  se  sujeitam  à 
limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei 
de Usura (Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) A 
estipulação  de  juros  remuneratórios  superiores  a 
12% ao ano, por si só, não indica abusividade; c) São 
inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos 
de mútuo bancário as disposições do art.  591 c/c o 
art. 406 do CC/02; d) É admitida a revisão das taxas 
de juros remuneratórios em situações excepcionais, 
desde que caracterizada a relação de consumo e que 
a  abusividade (capaz de colocar  o  consumidor em 
desvantagem exagerada - art. 51, §1º, do CDC) fique 
cabalmente demonstrada, ante às peculiaridades do 
julgamento em concreto".
3.  Agravo regimental  não provido. (STJ -  AgRg no 
REsp  1119309/MG,  Rel  Min.  Ricardo  Villas  Bôas 
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Cueva,  Terceira  Turma,  Data  do  Julgamento 
12/08/2014, DJe 19/08/2014).

Ainda, insta destacar que a teor da Lei nº 4.595/64 e 
da Súmula nº 596, do Supremo Tribunal Federal,  deve ser afastada a limitação do 
encargo a 12% (doze por cento) ao ano prevista no Decreto nº 22.626/33, pois a 
referida norma não tem incidência quanto às operações realizadas por instituições 
do Sistema Financeiro Nacional. 

Ademais, ressalta-se que a simples exigência da taxa 
contratada em percentual superior à média do mercado, não implica, por si só, em 
abusividade, pois, conforme posicionamento consolidado pelo Superior Tribunal de 
Justiça, no julgamento do Recurso Especial 1061530/RS, segundo o rito dos recursos 
repetitivos, “como média, não se pode exigir que todos os empréstimos sejam feitos 
segundo essa taxa. Se isto ocorresse, a taxa média deixaria de ser o que é, para ser um 
valor fixo. Há, portanto, que se admitir uma faixa razoável para a variação dos juros. 
“E, complementou ao firmar que “a taxa média de mercado, divulgada pelo Banco 
Central, constitui um valioso referencial, mas cabe somente ao juiz, no exame das 
peculiaridades  do  caso  concreto,  avaliar  se  os  juros  contratados  foram  ou  não 
abusivos.”

Nesse sentido:

AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL. 
AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE ABERTURA 
DE  CRÉDITO  EM  CONTA  CORRENTE.  JUROS 
REMUNERATÓRIOS.  ABUSIVIDADE. 
CAPITALIZAÇÃO MENSAL.
1- O fato de as taxas de juros excederem o limite de 
12% ao ano, por si, não implica abusividade; impõe-
se sua  redução,  tão-somente,  quando comprovado 
que discrepantes em relação à taxa de mercado para 
operações da mesma espécie.
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(…) (STJ - AgRg no REsp 1435667/SP, Rel. Min. Sidnei 
Beneti,  Terceira  Turma,  Data  do  Julgamento 
27/03/2014, Data da Publicação 23/04/2014) - negritei.

Nessa  seara,  consoante  jurisprudência  reiterada  do 
Superior  Tribunal  de  Justiça,  a  abusividade  da  taxa  de  juros  não  é  algo  que  se 
presume, cabe a parte que a aproveita, a demonstração cabal da respectiva excesso, 
em relação a taxa média praticada no mercado. 

A propósito:

(…)  E,  de  acordo  com  o  entendimento 
jurisprudencial construído, a abusividade da taxa de 
juros  remuneratórios  cobrada  não  é  presumida, 
devendo  ser  efetivamente  comprovada,  e,  aí  sim, 
utilizada a taxa média de mercado a fim de trazer o 
equilíbrio  contratual.  A  simples  cobrança  em 
patamar  superior  à  taxa  de  mercado  não  implica 
reconhecimento automático de abusividade. Deve ser 
efetivamente demonstrada a cobrança abusiva, o que 
não se verifica no presente processo. (…). (STJ - AgRg 
no  AREsp  425121/MS,  Rel.  Min.  Sidnei  Beneti, 
Terceira Turma, Data do Julgamento 10/12/2013, Data 
da Publicação 19/12/2013).

Na hipótese dos autos, inexiste comprovação de que 
o índice de juros aplicado deixou a parte demandante em excessiva desvantagem 
em relação àqueles habitualmente aplicados no mercado à época da celebração do 
negócio jurídico em discussão, uma vez que a parte autora não anexou qualquer 
documento capaz de possibilitar a aferição de possível discrepância entre a taxa de 
juros cobrada e a taxa média de mercado praticada ao tempo de sua celebração da 
avença.

Diante  de  tais  considerações,  entendo  pela 
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legalidade da taxa de juros prevista no instrumento contratual  .  

Avançando,  analiso  a  temática  relativa  à 
capitalização mensal de juros, na qual a parte autora ressaltou a ilegalidade de sua 
incidência.

No que se refere a capitalização de juros, o Superior 
Tribunal de Justiça firmou entendimento, segundo o qual é permitida a capitalização 
mensal  de juros  nos  contratos  celebrados por instituições  financeiras,  após  31 de 
março de 2000, data da publicação da MP nº 1.963-17/00, reeditada sob o nº 2.170-
36/01, desde que expressamente convencionada.

Aprofundando-se  na  matéria,  o  Colendo  Tribunal, 
considerou  dotada  de  clareza  e  precisão  para  se  aferir  a  pactuação  expressa  da 
capitalização dos juros,  a  exposição numérica,  no instrumento contratual,  da taxa 
anual superior ao duodécuplo da taxa mensal.

Nesse sentido, calha transcrever o seguinte julgado, 
negritado na parte que interesse:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 
-  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO  DE 
BANCÁRIO  -  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE 
DEU  PARCIAL  PROVIMENTO  AO  RECURSO 
ESPECIAL DA CASA BANCÁRIA. IRRESIGNAÇÃO 
DO MUTUÁRIO.
1.  É  inadmissível  a  revisão  de  ofício  de  cláusulas 
contratuais  consideradas  abusivas,  conforme 
entendimento sedimentado na Súmula 381 deste STJ.
2.  Juros  remuneratórios.  Impossibilidade  de 
limitação  em  12%  ao  ano,  pois  os  juros 
remuneratórios não sofrem a limitação imposta pelo 
Decreto nº 22.626/33 (Lei de Usura), conforme dispõe 
a Súmula 596/STF. A abusividade da pactuação deve 
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ser cabalmente demonstrada em cada caso, o que não 
foi comprovado nestes autos.
3. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do 
REsp n.º 973.827/RS, Rel.ª para acórdão Min.ª Maria 
Isabel  Gallotti,  submetido  ao  procedimento  dos 
recursos repetitivos (art.  543-C do CPC),  assentou 
entendimento de que é permitida a capitalização de 
juros  com  periodicidade  inferior  a  um  ano  em 
contratos  celebrados  após  31/03/2000,  data  da 
publicação da Medida Provisória n.º 1.963-17/2000, 
em  vigor  como  MP  nº  2.170-01,  desde  que 
expressamente  pactuada.  A  previsão  no  contrato 
bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao 
duodécuplo da mensal é suficiente para caracterizar 
a expressa pactuação e permitir a cobrança da taxa 
efetiva anual contratada.(...).  (STJ -  AgRg no REsp 
1352847/RS,  Rel.  Min.  Marco Buzzi,  Quarta  Turma, 
Data  do  Julgamento  21/08/2014,  DJe  04/09/2014)  – 
negritei.

Ao examinar o contrato celebrado entre as partes, fls. 
68/69, verifico que as taxas de juros mensal e anual encontram-se numericamente 
delineadas,  levando-se  à  conclusão  de  ter  o  autor  anuído  àquele  valor.  E,  ainda, 
observa-se que a taxa de juros anual, na ordem de 29,84%, é superior a 12 (doze)  
vezes o valor da taxa mensal, no patamar de 2,20%, concluindo-se pela incidência da 
capitalização dos juros na pactuação entre as partes. 

Logo, diante da celebração do contrato sob a égide 
da  MP nº  1.963-17/00,  reeditada  sob  o  nº  2.170-36/01,  e  ante  a  especificação  dos 
percentuais  referentes  a  taxa  de  juros  mensal  e  anual,  cabível  a  incidência  da 
capitalização.

Nesse  palmilhar,  entendo  pela  manutenção  da 
sentença a quo nesse ponto, ante a possibilidade de incidência da capitalização dos 
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juros, mormente pela anuência voluntária do consumidor às premissas contratuais.

Melhor  sorte  também  não  assiste  ao 
promovente/apelante quando pleiteia a condenação da financeira ao pagamento 
das tarifas administrativas, pois, como bem ressaltou o Magistrado a quo, fl. 93, “a 
petição inicial em nenhum momento faz referência à ilegalidade da cobrança de taxas 
como serviços de terceiros, tarifa de cadastro, registro de contrato, emissão de carnê e 
avaliação”,  sendo  tais  pleitos  incluídos  na  réplica  à  contestação,  o  que,  pelo 
“princípio  da  estabilização  da  demanda,  não  pode  ser  alterado  o  pedido  após  a 
resposta do réu”. 

No tocante ao pleito relativo à devolução, em dobro, 
do valor indevidamente pago pela promovente, ressalto, desde logo, que a sentença 
merece ser reformada nesse aspecto, haja vista não restar demonstrada a  má-fé da 
instituição  financeira,  requisito  imprescindível  nos  termos  da  jurisprudência  do 
Superior Tribunal de Justiça,  a ensejar a aplicação do parágrafo único do art. 42, do 
Código de Defesa do Consumidor.

Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL. 
AGRAVO  NO  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO 
REVISIONAL  DE  CONTRATO  BANCÁRIO. 
NEGATIVA  DE  PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL. 
INOCORRÊNCIA. REEXAME DE FATOS E PROVAS 
E  INTERPRETAÇÃO  CONTRATUAL. 
IMPOSSIBILIDADE.  CAPITALIZAÇÃO. 
LEGALIDADE.  DEVOLUÇÃO  EM  DOBRO. 
DESCABIMENTO. (...) 3.- A capitalização dos juros é 
admissível  quando  pactuada  e  desde  que  haja 
legislação específica que a autorize. Assim, permite-
se sua cobrança na periodicidade mensal nas cédulas 
de crédito rural, comercial e industrial (Decreto-Lei 
n.  167/67  e  Decreto-Lei  n.  413/69),  bem  como  nas 
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demais  operações  realizadas  pelas  instituições 
financeiras  integrantes  do  Sistema  Financeiro 
Nacional,  desde  que  celebradas  a  partir  da 
publicação  da  Medida  Provisória  n.  1.963-17 
(31.3.00).  4.-  A  jurisprudência  deste  Tribunal  é 
assente no sentido de a determinação de devolução 
em dobro dos valores pagos a maio, só é cabível em 
caso  de  demonstrada  má-fé,  o  que  não  foi 
comprovado  na  hipótese  dos  autos. 5.-  Agravo 
Regimental improvido. (STJ - AgRg no AREsp 520353 
/ RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, Terceira Turma, Data do 
Julgamento 05/08/2014, DJe 02/09/2014) – negritei.

Sendo assim, por não vislumbrar má-fé da instituição 
financeira,  entendo  por  reformar  a  decisão  de  primeiro  grau,  determinando  a 
devolução na forma simples dos valores pagos a maior, porquanto, de outra forma, 
configurar-se-ia enriquecimento ilícito de sua parte.

Com  relação  à  necessidade  de  prequestionamento 
da matéria, arguida pelo promovido nas razões recursais, verifico não ser o momento 
oportuno para se requerer  o  prequestionamento, pois este requisito  indispensável 
para se recorrer às instâncias superiores, a teor das Súmulas nº 356 e nº 282, ambas do 
Supremo  Tribunal  Federal,  fica  condicionado  ao  reconhecimento  das  máculas 
dispostas no art. 1.022, do novo Código de Processo Civil.

A propósito, colaciono o julgado a seguir:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELO 
CÍVEL. OMISSÕES INEXISTENTES. PRETENSÃO 
DE  REEXAME  DA  MATÉRIA. 
INADMISSIBILIDADE.  FINALIDADE  DE 
PREQUESTIONAMENTO.  I  -  Para  a  oposição  de 
embargos  declaratórios,  necessário  se  faz  a 
observância das hipóteses previstas no art. 1.022, do 
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novo CPC. II - se o acórdão embargado não contém 
qualquer  das  hipóteses  legalmente  previstas,  e 
apenas reflete posicionamento contrário à pretensão 
recursal da parte embargante, resta claro o intuito de 
rediscussão de questões já decididas, o que é inviável 
por  meio  desta  espécie  recursal.  III  -  ainda  que 
opostos  para  o  fim  de  prequestionar  a  matéria  e 
viabilizar  o  acesso  da  parte  a  outras  instâncias 
recursais, tem-se por indispensável a concomitância 
de uma das máculas apontadas no CPC. Embargos 
de  declaração  rejeitados.  (TJGO;  AC-EDcl  0272043-
20.2010.8.09.0051;  Goiânia;  Primeira  Câmara  Cível; 
Rel. Des. Luiz Eduardo de Sousa; DJGO 28/04/2016; 
Pág. 165).

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO APELO 
interposto  pelo  promovente,  e  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  ao  recurso 
apelatório  manejado  pelo  promovido,  para  reformar  a  sentença  apenas  no  que 
concerne à restituição dos valores pagos maior, devendo estes serem devolvidos na 
forma simples; mantendo os demais pontos da sentença.

Por  conseguinte,  em  decorrência  da  sucumbência 
recíproca, apresentando-se ambas as partes como vencedoras e vencidas, as despesas 
processuais deverão ser proporcionalmente distribuídas, da seguinte forma: o autor 
arcará com 80% (oitenta por cento) das custas e honorários advocatícios,  os quais 
arbitro em 20% sobre o valor da condenação, com arrimo no § 3º, I, do art. 85, do 
novo Código de Processo Civil, devendo ser observado em seu favor a regra contida 
no art. 98, § 3º, da nova Lei Processual Civil; e a promovida arcará com 20% (vinte 
por cento) apenas dos honorários arbitrados.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores 
João Alves da Silva (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator) 
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e  Marcos  William  de  Oliveira  (Juiz  de  Direito  convocado  para  substituir  o 
Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira).

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias 
Feitosa, Promotora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, em 30 de agosto de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Desembargador 

Relator
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